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AUMENTA O QUANTUM DAS GRA'rIFI-
CAÇOES DO PODER LEGISLATIVO
DE ERECHIM
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O
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A MESA DIRETORA DA cÂMARA MUNICIPAL DE ERE-
CHIM,ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,NO USO DE SUAS ATRIBGIÇOES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI QRGÂNICA DO MUNICIPIO,PROMULGA A SE-
GUINTA LEI:

A.RTIGO 12=A PARTIR DE PRIMEIRA DE JANEIRO DO ANO EM
OORSO,AS FUNÇOES GRATIFICADAS DO PODER LE-
GISLATIVO DE ERECHIM FICAM Am~mNTADAS DE
30%=TRINTA FOR CENTO=C LCULADÁS SOBRE AS
EM PLENA VIGtNCIA.

ARTIGO 22=A DESPESA DECGRRENTE DESTA LEI ,MENCIONADA
NO ARTIGO ANTERIOR,SERl ATENDIDA PELAS COR·
RESPONDENTES VERBAS ORÇAJnENTÁRIAS,DESTINA-
DAS AO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇOES DO LEGIS·
LATIVOo

ARTIGO 32=REVOGAM-SE AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO.

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA r~NICIPAL DE ERECHIM,28 DE ABRIL
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